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(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualifi -
caçao/qualiticar.xhtml)
 • Cópia do Registro do Conselho de Classe e Com-
provante de Quitação no Respectivo Conselho (para cargos 
específi cos, conforme Edital).

 Dependentes:

 • Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos De-
pendentes até 14 (quatorze) anos; 
 • Cópia da Carteira de Vacinação dos dependentes 
até 14 (quatorze) anos;
 • Comprovante ou Protocolo de matrícula para fi -
lhos de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos; em caso de fi lhos de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, apresentar De-
claração de Matrícula em creche ou pré-escola, se não tiver, 
basta declarar a Não Matrícula

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Katia Maria Soares Costa ###.###.533-91 Analista Supervisor Família que Acolhe

 Atenciosamente,                                                                   

(assinado eletronicamente) 
Gabriel Sousa de Paula

Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 198/2024 – GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor LUCINHO BATISTA CA-
TÃO, matrícula 959380, Coordenador de Área, como fi scal 
do Processo nº 31098/2024/SEPF, referente à contratação de 
empresa, sob o sistema de registro de preço, para atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Economia, Pla-
nejamento e Finanças - SEPF.

 Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 08 de novembro de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 201/2024– GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias a servido-
ra ALDECINEIDE DE OLIVEIRA BARROS, matrícula nº 27516, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais foram suspensas 
por meio da Portaria nº 107/2024–GAB/SEPF, publicada no 
Dom nº 6182 de 04.09.2024, a serem usufruídas em:

 1º período de 21.11.2024 à 30.11.2024 
 2º período de 11.12.2024 à 20.12.2024

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 06 de novembro de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PORTARIA Nº 043/2024/GAB/SMSP

 O Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no Contrato nº 339/2021/SPMA, Processo 3363/2021/SPMA, 
fi rmado entre Município de Boa Vista e a Empresa RR DO-
MÓTICA- SERVIÇOS DE AUTOMAÇÃO LTDA.

 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Destituir o servidor: Sr. Marcos Antônio Ber-
nardo Couto, matricula nº 953916, Cargo Assessor 02 de Fis-
cal do Contrato nº 339/2021/SPMA, Processo nº 03363/2021/
SPMA.

 Art. 2º - Designar o servidor: Sr. Alexsander Fer-
reira da Silva, matrícula nº 960423, Assistente 2 para fi s-
cal disposto no Contrato nº 339/2021/SPMA, Processo nº 
03363/2021/SPMA.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor com data re-
troativa a partir de 01 de setembro de 2024.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Serviços Públi-
cos – SMSP

 Boa Vista - RR, 22 de outubro de 2024.

Daniel Soares Lima
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA nº 045/2024 - GAB/SMSP 

 O Secretário Municipal de Serviços Públicos, DANIEL 
SOARES LIMA no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 0168/P de 23 de Abril de 2024 e considerando o 
que preceitua o Artigo 75, da Lei Complementar nº 003, de 
02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias, ao ser-
vidor comissionado VANDSON BRITO FERNANDES TAVEIRA, 
matrícula 849934, Secretário Adjunto, exercício 2022/2023, 
suspensas através da Portaria 010/2023-GAB/SMSP – DOM 
5810, para serem usufruídas no período de 02/01/2025 à 
21/01/2025.

 Art. 2° - Esta portaria tem efeito na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 Cientifi que-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 07 de Novembro de 2024.

Daniel Soares Lima
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP


